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ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO
REALIZADA EM 07 DE FEVEREIRO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 07 dias do més de fevereiro de 2025, as 9
horas, na sede operacional da DIRECIONAL ENGENHARIA S/A (“Companhia”), na
Rua dos Otoni, n°® 177, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.150-
270.

2. CONVOCACAO E PRESENCA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de
Administracdo da Companhia, tendo-se verificado quérum de instalagéo e aprovacao, e
dispensando-se, portanto, a convocacao.

3. MEsA: Presidente: Ricardo Valadares Gontijo.
Secretario: Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo.

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: aretificagdo e ratificacdo das deliberacbes tomadas
na Reunido do Conselho de Administragdo da Companhia, realizada em 24 de janeiro
de 2025, as 9:00 horas, cuja ata foi devidamente registrada perante a junta Comercial
de Minas Gerais (“JUCEMG”), sob 0 n° 12419865 em 28 de janeiro de 2025 (“RCA”),
por meio da qual, os conselheiros: (i) autorizaram a emissao, pela Companhia, de
debéntures simples, ndo conversiveis em ag¢fes, da espécie quirografaria, em até 3
(trés) séries, para colocacgéo privada, da 122 (décima segunda) emissdo da Companhia
(“Emisséo” e “Debéntures”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de
Escritura de Emisséo de Debéntures Simples, N&o Conversiveis em A¢les, da Espécie
Quirografaria, para Colocacao Privada, em até 3 (Trés) Séries, da 122 (Décima
Segunda) Emissdo da Direcional Engenharia S.A.”, celebrado, em 24 de janeiro de
2025, entre a Companhia e a Opea Securitizadora S.A. (“Securitizadora” ou
“Debenturista”), na qualidade de debenturista, o qual foi devidamente arquivado na
JUCEMG, sob 0 n° 12468547 em 05 de fevereiro de 2025 (“Escritura de Emissao”); (ii)
autorizaram a Companhia para participacdo, na qualidade de devedora dos créditos
imobilidrios oriundos das Debéntures, em operacdo de distribuicdo publica de
certificados de recebiveis imobiliarios da 3992 (tricentésima nonagésima nona) emissao,
em classe Unica, em até 3 (trés) séries, da Securitizadora (“CRI”), de acordo com a
Resolucdo da Comisséo de Valores Mobiliarios (“CVM”) n° 160, de 13 de julho de 2022,
conforme alterada (“Resolucdo CVM 160”), a Resolucdo da CVM n° 60, de 23 de
dezembro de 2021, conforme alterada (“‘Resolucdo CVM 607), da Resolucdo do
Conselho Monetario Nacional (“CMN”) n° 5.118, de 1° de fevereiro de 2024, conforme
alterada (“Resolucdo CMN 5.118”), e das demais disposi¢Oes legais e regulamentares
aplicaveis, no valor total de, inicialmente, R$300.000.000,00 (trezentos milhdes de
reais), observado que este valor poderd ser aumentado mediante exercicio, total ou
parcial, de op¢éo de lote adicional, conforme previsto na Resolu¢gdo CVM 160, podendo
nesse caso chegar a até R$375.000.000,00 (trezentos e setenta e cinco milhées de
reais) na Data de Emissédo (conforme definido abaixo), observado que os CRI séo
lastreados nos créditos imobiliarios oriundos das Debéntures (“Oferta”); e (iii)
autorizaram a Diretoria da Companhia ou seus procuradores devidamente constituidos
para praticar todos os demais atos e assinar todos 0os demais documentos necessarios
a consecucdo e realizagdo da Emisséo e da Oferta previstas acima.

5. DELIBERACOES: As deliberacdes foram tomadas pela unanimidade dos conselheiros
presentes:
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5.1. Retificar a deliberagdo constante do item “5.1” da RCA, modificando as
caracteristicas da emisséo descritas em seus subitens “iii” e “vi”, para excluir a previsao
de que a quantidade de Debéntures a serem alocadas ho ambito da 12 Série (conforme
definido abaixo), durante o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo),
estaria sujeita ao limite maximo de 150.000 (cento e cinquenta mil) Debéntures da 12
Série, correspondentes a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de reais). Em
razdo da retificacdo, a Emissdo, nos termos da Escritura de Emissdo, contera as

seguintes e principais caracteristicas:

) Vinculacdo a emissdo dos CRI. As Debéntures serdo subscritas e
integralizadas exclusivamente pela Debenturista, no a&mbito da operacdo de
securitizagdo, para compor o lastro dos CRI, conforme estabelecido no “Termo de
Securitizagdo de Créditos Imobiliarios da 3992 (tricentésima nonagésima nona)
Emissdo, em Classe Unica, em até 3 (Trés) Séries, de Certificados de Recebiveis
Imobiliarios da Opea Securitizadora S.A., lastreados em Créditos Imobiliarios devidos
pela Direcional Engenharia S.A.”, celebrado, em 24 de janeiro de 2025, entre a
Securitizadora e a VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA., instituicdo financeira, com sede na Cidade de S&o Paulo,
Estado de Sao Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n°® 215, 4° andar, Pinheiros, CEP
05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o0 n°® 22.610.500/0001-88, na qualidade de
agente fiduciario dos CRI (“Agente Fiduciario” e “Termo de Securitizacdo”,
respectivamente). As Debéntures serdo vinculadas aos CRI, nos termos da Lei n°
14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme em vigor, da Resolucdo CVM 60 e do
Termo de Securitizagdo, sendo certo que os CRI serdo objeto de emissao e oferta
publica de distribuicdo sob o rito de registro automatico, nos termos da Resolucao
CVM 160, da Resolucdo CVM 60 e da Resolugdo CMN 5.118.

(i) Valor Nominal Unitario. As Debéntures terdo valor nominal unitario de
R$1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissdo das Debéntures (“Valor Nominal
Unitério”).

(i) Quantidade. Serdo emitidas 375.000 (trezentas e setenta e cinco mil)
Debéntures, a serem alocadas no ambito da 12 Série (conforme definido abaixo), da
22 Série (conforme definido abaixo) e/ou da 32 Série (conforme definido abaixo) em
Sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo), conforme previsto no
item (vi) abaixo, observado que a quantidade de Debéntures podera ser diminuida,
em caso de nao exercicio ou exercicio parcial da Opc¢ao de Lote Adicional (conforme
definido abaixo), respeitado sempre o Montante Minimo (conforme definido abaixo).
A quantidade final de Debéntures a ser emitida e a sua alocacdo em cada Série
(conforme definido abaixo) serdo definidas apds a conclusdo do Procedimento de
Bookbuilding (conforme definido abaixo), sendo certo que a Escritura de Emisséo
sera objeto de aditamento, sem (a) necessidade de aprovacao da Debenturista e das
demais partes da Escritura de Emisséo, (b) deliberacdo societaria adicional da
Companhia ou (c) aprovacdo em assembleia especial de titulares de CRI. Na
hipotese de nao exercicio ou exercicio parcial da Opcéo de Lote Adicional, o Valor
Total da Emissé@o (conforme definido abaixo) e a quantidade das Debéntures,
previstas no item (iv) abaixo e neste item (iii), respectivamente, apds o Procedimento
de Bookbuilding, serédo reduzidos proporcionalmente ao valor total da emissao dos
CRI e & quantidade dos CRI, com o consequente cancelamento das Debéntures ndo
integralizadas, a ser formalizado por meio de aditamento, observada a quantidade
minima de 300.000 (trezentas mil) Debéntures, correspondente a R$300.000.000,00
(trezentos milhdes de reais), as quais deverdo ser subscritas e integralizadas em



DIRECIONAL

DIRECIONAL ENGENHARIA S/A
CNPJ/MF 16.614.075/0001-00
NIRE: 313.000.258-37

relacdo aos respectivos CRI, nos termos do Termo de Securitizacdo (“Montante
Minimo”). Para fins desta ata, (a) “Opcéo de Lote Adicional” significa a opgao da
Securitizadora, apds consulta e concordancia prévia da Companhia, de aumentar a
quantidade dos CRI inicialmente ofertados, em até 25% (vinte e cinco por cento) ou
seja, em até 75.000 (setenta e cinco mil) CRI, totalizando até 375.000 (trezentos e
setenta e cinco mil) CRI, nos termos do artigo 50 da Resolucdo CVM 160, e (b)
“Procedimento de Bookbuilding” significa o procedimento de coleta de intencbes de
investimento junto aos Investidores dos CRI, a ser organizado pelo BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o n° 90.400.888/0001-42
(“Coordenador Lider”), BANCO BRADESCO BBI S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 06.271.464/0073-93, o ITAU BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 04.845.753/0001-59, e o BANCO SAFRA S.A., inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 58.160.789/0001-28 (em conjunto com o Coordenador Lider,
“Coordenadores”), nos termos do artigo 61, paragrafo 1° e 3° da Resolugdo CVM 160
e do artigo 5°, paragrafos 1° e 2°, do Capitulo Ill, Secao |, do Anexo Complementar
IV, das “Regras e Procedimentos de Ofertas Publicas” expedidas pela Associacao
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”),
vigentes desde 1° de fevereiro de 2024, a ser realizado a partir da data de divulgacéo
do aviso ao mercado, nos termos do artigo 62 da Resolugdo CVM 160, com
recebimento de reservas, sem lotes minimos ou maximos, para defini¢cdo (i) da taxa
da remuneracgdo aplicavel a cada série dos CRI e, consequentemente, da taxa da
Remuneracéo (conforme definido abaixo) das Debéntures (conforme definido abaixo)
aplicavel a cada Série das Debéntures, observada a Taxa Teto Debéntures
(conforme definido abaixo) de cada Série, conforme aplicavel; (ii)) do niamero de
séries de CRI, e, consequentemente, do nimero de Séries que serao emitidas, sendo
certo que qualquer uma das Séries podera ser cancelada; (iii) da quantidade de CRI
alocada em cada série dos CRI, e, consequentemente, da quantidade de Debéntures
alocada em cada Série, por meio do Sistema de Vasos Comunicantes; e (iv) do
volume final total da emissdo dos CRI e, consequentemente, do volume final total da
Emissao, observado o Montante Minimo.

(iv) Valor Total da Emissdo de Debéntures. O valor total da Emisséo de
Debéntures sera de R$375.000.000,00 (trezentos e setenta e cinco milhdes de reais)
na Data de Emisséo, observado que o Valor Total da Emissao podera ser diminuido,
em caso de ndo exercicio ou exercicio parcial da Opc¢éao de Lote Adicional, respeitado
sempre o Montante Minimo (“Valor Total da Emissdo”). O valor final da Emissao sera
definido ap6s a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que a
Escritura de Emissao sera objeto de aditamento, sendo que as partes serédo
autorizadas e obrigadas a celebrar tal aditamento, sem necessidade de (a)
aprovacédo da Debenturista e demais partes da Escritura de Emisséo, (b) deliberacdo
societaria adicional da Companhia, ou (c) aprovacdo em assembleia especial de
titulares de CRI.

(v) Data de Emisséo. Para todos os efeitos, a data de emisséo das Debéntures
sera aquela prevista na Escritura de Emissao (“Data de Emissao”).

(vi) NUmero de Séries. A Emissdo, em classe Unica, serd realizada em até 3
(trés) séries (sendo a 1? série denominada “12 Série”, a 22 série denominada “22
Série” e a 32 série denominada “32 Série”, e, em conjunto e indistintamente, “Séries”),
sendo que a existéncia de cada Série e a quantidade de Debéntures a serem
alocadas como debéntures da primeira série (‘Debéntures 12 Série”), como
debéntures da segunda série (“Debéntures 22 Série”) e/lou como debéntures da
terceira série (“Debéntures 32 Série” e, em conjunto com as Debéntures 12 Série e as
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Debéntures 22 Série, “Debéntures”), serdo definidas apdés a conclusdo do
Procedimento de Bookbuilding, observado que a alocagédo das Debéntures entre as
Séries ocorrera por meio do sistema de vasos comunicantes, isto €, a quantidade das
Debéntures de determinada Série devera ser diminuida da quantidade total de
Debéntures prevista no item (iii) acima, definindo a quantidade a ser alocada nas
outras Séries, de forma que a soma das Debéntures alocadas em cada uma das
Séries efetivamente emitida devera corresponder a quantidade total de Debéntures
objeto da Emissao (“Sistema de Vasos Comunicantes”), de acordo com a demanda
apurada por meio do Procedimento de Bookbuilding, observado o Montante Minimo.
A quantidade de Séries, bem como a quantidade de Debéntures a ser alocada em
cada Série serdo definidas apds a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding,
sendo certo que a Escritura de Emissdo sera objeto de aditamento, sendo certo que
as partes serdo autorizadas e obrigadas a celebrar tal aditamento, sem necessidade
de (a) aprovacao da Debenturista e das demais partes da Escritura de Emisséo, (b)
deliberacdo societaria adicional da Companhia, ou (c) aprovacdo em assembleia
especial de titulares de CRI. Ndo ha subordinacdo entre as Séries. Ndo havera
guantidade minima ou maxima para alocacdo entre as Séries, observado que
qualquer uma das Séries podera nao ser emitida, caso em que a totalidade das
Debéntures sera emitida nas Séries remanescentes, nos termos acordados ao final
do Procedimento de Bookbuilding.

(vii) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipOteses de resgate
antecipado total das Debéntures ou de vencimento antecipado das obrigagdes
decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao, o prazo
das Debéntures 12 Série sera de 2.554 (dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro)
dias contados da Data de Emissédo das Debéntures, vencendo-se em data a ser
prevista na Escritura de Emisséo (“Data de Vencimento das Debéntures 12 Série”), o
prazo das Debéntures 22 Série e das Debéntures 32 Série sera de 3.651 (trés mil,
seiscentos e cinquenta e um) dias contados da Data de Emissdo das Debéntures,
vencendo-se em data a ser prevista na Escritura de Emissdo (“Data de Vencimento
das Debéntures 22 e 32 Séries”).

(viii) Forma e Comprovacao de Titularidade. As Debéntures serdo emitidas sob
a forma nominativa, sem emisséo de certificados. Para todos os fins de direito, a
titularidade das Debéntures serd comprovada pela inscricdo da Debenturista no
respectivo Livro de Registro de Debéntures Nominativas, nos termos dos artigos 63
e 31 da Lei das Sociedades por Acdes.

(ix) Colocacao. As Debéntures seréo objeto de distribuicdo privada, sem (a) a
intermediacdo de instituicbes integrantes do sistema de distribuicdo de valores
mobiliarios; ou (b) qualquer esfor¢co de venda perante investidores indeterminados.

(x) Forma de Subscricdo e de Integralizacdo e Preco de Integralizacdo. As
Debéntures serdo integralmente subscritas por meio da assinatura de boletim de
subscricdo das Debéntures, conforme modelo constante no Anexo VIl da Escritura
de Emissdo, e serdo integralizadas, mediante o cumprimento das condicdes
precedentes descritas no boletim de subscricdo das Debentures, nas respectivas
datas de integralizacdo dos CRI (“Data de Integralizacdo”), a vista e em moeda
corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitario, observada a possibilidade de agio
ou desagio, nos termos da Escritura de Emissdo. Caso ocorra a integralizacdo das
Debéntures em mais de uma data, o preco de integralizacdo para as Debéntures que
forem integralizadas apoés a primeira Data de Integralizacdo de uma respectiva Série
sera equivalente ao Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das
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Debéntures 12 Série, conforme o caso (“Valor Nominal Unitario das Debéntures 12
Série”), ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 22 Série (conforme
definido abaixo) ou ao Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures 32 Série, conforme o caso (“Valor Nominal Unitario das Debéntures
32 Série”), conforme o caso, acrescido da Remuneracéo das Debéntures aplicavel a
cada Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacéo
(inclusive) até a data da efetiva integralizacdo das Debéntures (exclusive), observada
a possibilidade de 4gio ou desagio, nos termos da Escritura de Emisséo.

(xi) Conversibilidade. As Debéntures serdo simples, ndo conversiveis em
acoes de emisséo da Companhia.

(xii) Espécie. As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do
artigo 58 da Lei das Sociedades por Ac¢des, sem qualquer tipo de garantia e ndo
conferirdo qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como néo sera
segregado nenhum dos ativos da Companhia em particular para garantir a
Debenturista em caso de necessidade de execucdo judicial ou extrajudicial das
obrigagcbes da Companhia decorrentes das Debéntures.

(xiii)  Atualizacdo Monetéria das Debéntures. O Valor Nominal Unitario das
Debéntures 12 Série e o Valor Nominal Unitario das Debéntures 32 Série ndo seréo
objeto de atualizacdo monetaria. O Valor Nominal Unitario das Debéntures 22 Série
ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures 22 Série, conforme o caso, sera
atualizado monetariamente pela variagdo acumulada do indice Nacional de Precos
ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica
(“IPCA”), calculada de forma exponencial e pro rata temporis por Dias Uteis, desde a
primeira Data de Integralizacdo das Debéntures 22 Série, até a data do seu efetivo
pagamento (“Atualizacao Monetéria”), sendo que o produto da Atualizagdo Monetaria
das Debéntures 22 Série sera incorporado automaticamente ao Valor Nominal
Unitario das Debéntures 22 Série ou ao saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures 22 Série, conforme o caso (“Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures 22 Série”). A Atualizacdo Monetéria sera calculada de acordo com a
férmula descrita na Escritura de Emisséo.

(xiv)  Remuneracdo das Debéntures 12 Série. Sobre o Valor Nominal Unitario
das Debéntures 12 Série, incidirdo juros remuneratorios a serem definidos no
Procedimento de Bookbuilding, correspondentes a variagao de até 101% (cento e um
por cento) acumulada das taxas médias diarias dos Depositos Interfinanceiros - DI
de um dia, over extra-grupo, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no
informativo diario disponivel em sua péagina da Internet (www.b3.com.br) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Taxa Teto Debéntures 12 Série”
e “Remuneracdo das Debéntures 12 Série”, respectivamente). A Remuneracao das
Debéntures 12 Série sera calculada conforme formula prevista na Escritura de
Emisséo.

(xv) Remuneracdo das Debéntures 22 Série. Sobre o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures 22 Série, incidirdo juros remuneratorios a serem definidos
no Procedimento de Bookbuilding, e em qualquer caso, limitados & maior taxa entre
“(a)” e “(b)” a seguir (“Taxa Teto Debéntures 22 Série”): (a) a taxa interna de retorno
do Tesouro IPCA+ (nova denominag&o da Nota do Tesouro Nacional, Série B — NTN-
B), com vencimento em 15 de maio de 2033, baseada na cotacéo indicativa divulgada
pela ANBIMA em sua péagina na internet (http://www.anbima.com.br), apurada no
fechamento da data de realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida
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exponencialmente de uma sobretaxa (spread) equivalente a 0,10% (dez centésimos
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; ou (b) 7,95%
(sete inteiros e noventa e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracdo das Debéntures 22 Série”). A
Remuneracgéo das Debéntures 22 Série sera calculada conforme formula prevista na
Escritura de Emisséao.

(xvi) Remuneracdo das Debéntures 32 Série. Sobre o Valor Nominal Unitario
das Debéntures 32 Série, incidirdo juros remuneratérios a serem definidos no
Procedimento de Bookbuilding, e em qualquer caso, limitados a maior taxa entre “(a)”
e “(b)” a seguir (“Taxa Teto Debéntures 32 Série” e, em conjunto com a Taxa Teto
Debéntures 12 Série e a Taxa Teto Debéntures 22 Série, “Taxa Teto Debéntures”):
(a) o percentual correspondente a respectiva Taxa DI, conforme cotacgéo verificada
no fechamento do Dia Util da data de realizagio do Procedimento de Bookbuilding,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, divulgado pela B3 em sua pagina
na internet , correspondente ao contrato futuro com vencimento em 2 de janeiro de
2030, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 0,10% (dez centésimos
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; ou (b) 15,15%
(quinze inteiros e quinze centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracdio das Debéntures 32 Série”, e, em
conjunto com a Remuneracao das Debéntures 12 Série e com a Remuneracao das
Debéntures 22 Série, “Remuneracdo das Debéntures”’). A Remuneragdo das
Debéntures 32 Série serd calculada conforme férmula prevista na Escritura de
Emisséo.

(xvii) Pagamento da Remuneracdo das Debéntures. Sem prejuizo dos
pagamentos em decorréncia de Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures
(conforme definido abaixo) ou de vencimento antecipado das obrigacbes decorrentes
das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissdo, a Remuneracéo das
Debéntures sera paga a partir da Data de Emissado, sem caréncia, sendo o primeiro
pagamento devido em 14 de agosto de 2025, e os demais pagamentos devidos
conforme as datas constantes do Anexo IV, do Anexo V e do Anexo VI a Escritura de
Emisséo (cada uma “Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures”).

(xviii) Amortizacdo das Debéntures. Sem prejuizo dos pagamentos em
decorréncia de resgate antecipado das Debéntures, ou de vencimento antecipado
das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de
Emissao, o Valor Nominal Unitario das Debéntures 12 Série sera amortizado em uma
Unica parcela, a ser paga na Data de Vencimento das Debéntures 12 Série e o Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures 22 Série e o Valor Nominal Unitario das
Debéntures 32 Série serdo amortizados em 3 (trés) parcelas, conforme datas e
percentuais a serem previstos na tabela de amortizagdo constante da Escritura de
Emisséao.

(xix)  Aquisicdo Antecipada Facultativa e Amortizacdo Antecipada
Facultativa. Sera vedada a aquisicdo antecipada facultativa e a amortizacao
antecipada facultativa das Debéntures pela Companhia.

(xx) Resgate Antecipado Facultativo Total. Exclusivamente caso (i) os tributos
de responsabilidade da Companhia mencionados na Escritura de Emissdo sofram
qualquer acréscimo; e (i) a Companhia venha a ser demandada a realizar o
pagamento referente ao referido acréscimo, nos termos da Escritura de Emisséo, a
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Companhia poderd optar por realizar o resgate antecipado da totalidade, e néo
menos que a totalidade, das Debéntures (“Resgate Antecipado Facultativo”).

(xxi) Resqgate Antecipado Obrigatério. A Companhia devera realizar o resgate
antecipado da totalidade, e ndo menos que a totalidade, das Debéntures, nas
hipéteses de declaracdo/ocorréncia de (i) vencimento antecipado das Debéntures,
nos termos da Escritura de Emisséao; (ii) ndo acordo sobre a Taxa Substitutiva do CDI
(conforme definido na Escritura de Emissdo) conforme previsto na Escritura de
Emisséo, caso em que devera ser realizado o resgate da 12 Série; (iii) ndo acordo
sobre a nova Atualizacdo Monetaria das Debéntures 22 Série conforme previsto na
Escritura de Emissdo, caso em que devera ser realizado o resgate da 22 Série; (iv)
descaracterizacdo dos Créditos Imobiliarios como lastro dos CRI; e/ou (V)
requerimento da Debenturista apds a realizagdo de operagédo de ciséo, fusdo ou
incorporacdo, da Companhia, que ndo tenha sido objeto de prévia aprovacdo da
Debenturista e, por consequéncia, dos titulares de CRI, nos termos do artigo 231, §1°
da Lei das Sociedades por A¢bes, o qual deve ser realizado, neste caso, de forma
imediata (“Resgate Antecipado Obrigatérioc” e, em conjunto com o Resgate
Antecipado Facultativo, “Resgate Antecipado”). N&o sera admitido o Resgate
Antecipado parcial das Debéntures, mas tdo somente o Resgate Antecipado da
totalidade das Debéntures de todas as Séries, exceto no caso previsto nos itens (ii)
e (i) acima, caso em que serd admitido o Resgate Antecipado apenas de
determinada Série, mas ndo sera admitido o Resgate Antecipado parcial das
Debéntures da respectiva Série. As Debéntures objeto do Resgate Antecipado seréo
obrigatoriamente canceladas. Por ocasido de Resgate Antecipado, a Debenturista
fara jus ao pagamento do Valor Nominal Unitario das Debéntures 12 Série, do Valor
Nominal Unitério Atualizado das Debéntures 22 Série, ou do Valor Nominal Unitario
das Debéntures 32 Série, conforme o caso, acrescido (i) da respectiva Remuneragéo
das Debéntures, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizagcéo
(inclusive) ou desde a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures
imediatamente anterior (inclusive), o que ocorrer por Ultimo, até a data do efetivo
pagamento (exclusive); (ii) dos demais encargos devidos e ndo pagos até a data do
Resgate Antecipado (exclusive), conforme aplicavel; e (iii) de quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos da Escritura de
Emisséo.

(xxii)  Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures. A Companhia podera, a
qualquer tempo, a partir da Data de Emisséo, apresentar a Debenturista, com cépia
para o Agente Fiduciario, oferta de resgate antecipado facultativo direcionada a
totalidade, e ndo menos que a totalidade, de uma ou mais Séries das Debéntures
(sendo vedada oferta facultativa de resgate antecipado parcial das Debéntures de
uma mesma Série) (“Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures”). Nao sera
admitida Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures parcial com relacao as
Debéntures de uma mesma Série, respeitado o disposto abaixo. As Debéntures
objeto da Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures serdo obrigatoriamente
canceladas. A Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures devera abranger a
totalidade das Debéntures de uma mesma Série, conforme descrito acima. Sem
prejuizo, o resgate antecipado das Debéntures decorrente da Oferta de Resgate
Antecipado das Debéntures podera ser parcial, na medida em que poderdo existir
titulares de CRI que ndo concordem com a Oferta de Resgate Antecipado dos CRI
(conforme definido no Termo de Securitizacdo). Nesse caso, 0 numero de
Debéntures canceladas serd proporcional ao numero de CRI cujos titulares de CRI
decidirem pela adeséo a Oferta de Resgate Antecipado dos CRI (conforme definido
no Termo de Securitizacdo). Caso a adesao a Oferta de Resgate Antecipado seja
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igual ou superior a 90% (noventa por cento) das Debéntures, as Debéntures que n&o
aderiram a Oferta de Resgate Antecipado serdo obrigatoriamente resgatadas,
mediante resgate dos CRI (conforme procedimento previsto no Termo de
Securitiza¢do) nos mesmos termos e condi¢des que os titulares de CRI que aderiram
a Oferta de Resgate Antecipado, com 0 consequente resgate antecipado total dos
CRI.

(xxiii) Destinacdo dos Recursos. Independentemente da ocorréncia de
vencimento antecipado das obrigactes decorrentes da Escritura de Emissdo ou do
resgate antecipado das Debéntures e, consequentemente, dos CRI, 0s recursos
liquidos obtidos por meio da presente Emisséo serdo destinados, pela Companhia,
até a data de vencimento dos CRI, ou até que a Companhia comprove a aplicacéo
da totalidade dos recursos obtidos com a Emissdo, o0 que ocorrer primeiro,
diretamente ou através das SPE Investidas (conforme definido na Escritura de
Emisséao), para pagamento de gastos, custos e despesas ainda ndo incorridos até a
presente data atinentes a aquisicdo de terrenos e a constru¢do imobiliaria de
unidades exclusivamente habitacionais desenvolvidas pela Companhia e pelas SPE
Investidas, descritas na tabela 1 do Anexo | a Escritura de Emisséo
(“Empreendimentos Imobiliarios”), devendo a Companhia transferir os recursos
obtidos por meio da Emisséo para as SPE Investidas e tomar todas as providéncias
para que elas os utilizem nos Empreendimentos Imobiliarios, observada a forma de
utilizacéo dos recursos e o cronograma indicativo da utilizacéo dos recursos descritos
no Anexo Il da Escritura de Emissao.

(xxiv) Desmembramento: Nao sera admitido o desmembramento do Valor
Nominal Unitario, da Remuneracdo das Debéntures e dos demais direitos conferidos
aos Debenturistas, nos termos do inciso 1X do artigo 59 da Lei das Sociedades por
Acdes.

(xxv)  Vencimento Antecipado. Sujeito ao disposto na Escritura de Emissédo de
Debéntures, a Securitizadora devera considerar antecipadamente vencidas as
obrigacbes decorrentes das Debéntures, na ocorréncia de qualquer dos eventos
previstos na Escritura de Emisséo, e observados, quando expressamente indicados
na Escritura de Emissdo, os respectivos prazos de cura. Na ocorréncia do
vencimento antecipado das obrigagbes decorrentes das Debéntures, a Debenturista
devera comunicar o referido vencimento antecipado a Companhia, na data em que
tomar ciéncia do vencimento antecipado, devendo a Companhia efetuar o pagamento
do Valor Nominal Unitario das Debéntures 12 Série, do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures 22 Série e do Valor Nominal Unitario das Debéntures 32
Série, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneragdo das Debéntures,
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizacdo ou a Data de
Pagamento da Remuneracdo das Debéntures imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo do pagamento dos Encargos
Moratorios (conforme definido abaixo), quando for o caso, e de quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emisséo,
no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que a Companhia receber
o comunicado por escrito da Debenturista nesse sentido, sob pena de, em ndo o
fazendo, ficarem obrigadas, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratorios. Os
pagamentos mencionados neste item serdo devidos pela Companhia no prazo acima
previsto, podendo a Debenturista adotar todas as medidas necessérias para a
satisfacdo do seu crédito, independentemente de qualquer prazo operacional
necessario para o resgate das Debéntures.
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(xxvi) Local de Pagamento. Os pagamentos referentes as Debéntures e a
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos da
Escritura de Emissao, serdo realizados pela Companhia, mediante crédito a ser
realizado exclusivamente na Conta do Patriménio Separado (conforme definido na
Escritura de Emissédo) necessariamente até as 12:00 horas (inclusive) das
respectivas datas de pagamento previstas no Anexo IV e no Anexo V a Escritura de
Emisséo.

(xxvii) Encargos Moratdrios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de
qualquer valor devido pela Companhia a Debenturista nos termos da Escritura de
Emisséo, adicionalmente ao pagamento da respectiva Remuneracdo das Debéntures
e Atualizacdo Monetaria, conforme o caso, calculada pro rata temporis, desde a data
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores
em atraso incidirdo, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelagéo judicial
ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata
temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii)
multa moratéria de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratorios”).

(xxviii) Garantias. As Debéntures ndo contardo com qualquer garantia.

(xxix) Demais condicdes. Todas as demais condicbes e regras especificas
relacionadas a emissao das Debéntures serdo tratadas detalhadamente na Escritura
de Emissao.

5.2. Ratificar as demais deliberacdes constantes da RCA, bem como todos os atos ja
praticados pelos diretores da Companhia com relacdo aos assuntos objeto da presente
ordem do dia, bem como todos os atos ja praticados pelos diretores da Companhia com
relacdo aos assuntos objeto da ordem do dia das deliberacdes tomadas na ata da RCA.

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra
manifestacao, foi encerrada a presente reunido, da qual se lavrou a presente ata que foi
lida e aprovada por todos.

7. ASSINATURAS: MESA: Presidente: Ricardo Valadares Gontijo. Secretario: Ricardo
Ribeiro Valadares Gontijo. CONSELHEIROS: Ricardo Valadares Gontijo, Alberto
Fernandes, Ana Carolina Ribeiro Valadares Gontijo, Ana Lucia Ribeiro Valadares
Gontijo, Christian Caradonna Keleti, Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo, e Sylvio Klein
Trompowsky Heck.
Confere com o original lavrado em livro proprio.
Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2025.

MESA:

Ricardo Valadares Gontijo Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo
Presidente Secretario



